
  PREFEITURA MUNICIPAL
             ITAQUI - RS  

             
GABINETE DO PREFEITO

LEI MUNICIPAL N° 2.689/02, DE  06 DE MAIO DE 2002.

“AUTORIZA  O  PODER  EXECUTIVO  A 
CELEBRAR  TERMO  DE  CONCESSÃO 
REMUNERADA DE USO DE IMÓVEL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

SILAS DUBAL GOULART, Prefeito Municipal de Itaqui, no uso das atribuições que 
lhe confere o Art. 53, item IV da Lei Orgânica do Município,

FAÇO SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte

L E I:

Art. 1º  -  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  celebrar  “Termo  de 
Concessão  Remunerada  de  Uso  de  Imóvel”  com  o  Sr.  LOURENÇO  SOUZA 
BACHISKI,  proprietário  da empresa  “Lourenço Souza Bachiski  –  ME”,  inscrito  no 
CNPJ/MF sob o n° 97.020.028/0001-22 e com inscrição municipal de n° 173/91-6, para 
implantação de estabelecimento fabril de serralheria.

§ Único – O imóvel de que trata este Artigo localiza-se à BR 472, 
fronteiro  ao  Trevo  de  Acesso  e  onde  localizava-se  a  desativada  fábrica  de  brita 
(Britador).

Art. 2º - O Instrumento de Concessão terá vigência de 06 (seis) anos.

§  Único –  Será  concedida  à  Concessionária  a  carência  de  12 
(doze) meses a fim de possibilitar a implantação da infra-estrutura para a atividade-fim, 
a partir da qual iniciará o pagamento do valor mensal da concessão.

Art. 3º -  Cópia do instrumento respectivo será encaminhado ao Poder 
Legislativo dentro de 30 (trinta) dias contados a partir da data de sua celebração.

Art.  4º  -Revogadas  as  disposições  em contrário,  esta  Lei  entrará  em 
vigência na data de sua publicação.
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SILAS DUBAL GOULART
         Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

MARIA DE FÁTIMA ROSSI HOWES 
              Pela Chefia do Gabinete
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